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INDICAÇÃO Nº 414/2024 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Jonas 

Rabelo Pinheiro, como também ao Secretário de Saúde, a retomada de atendimento médico 

no Posto de Saúde da localidade de Cariri, Distrito de Lagoa Grande, Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

Esta atividade foi suspensa a alguns meses, prejudicando a população que precisa se 

deslocar para a sede do distrito de Aracatiara. 

Retomar o atendimento médico em postos de saúde é importante por várias razões, 

dentre as quais: 

Acesso à saúde: Os postos de saúde desempenham um papel vital na prestação de 

serviços de saúde primários à população, especialmente para aqueles que não têm acesso a 

planos de saúde privados. Ao retomar os atendimentos, garante-se que as pessoas possam 

receber cuidados médicos essenciais, vacinas e orientações de saúde. 

Prevenção e diagnóstico precoce: Os postos de saúde são fundamentais na detecção 

precoce de doenças e na prevenção de complicações. Ao retomar o atendimento médico, é 

possível identificar e tratar condições de saúde antes que se tomem mais graves. Isso ajuda a 

reduzir o impacto dessas doenças na qualidade de vida das pessoas e a diminuir os custos de 

tratamentos mais complexos. 

Promoção da saúde: Os postos de saúde são locais onde as equipes médicas podem 

fornecer orientações e educação sobre práticas saudáveis, como alimentação balanceada, 

atividade fisica, prevenção de doenças e cuidados com a saúde mental. Ao retomar o 

atendimento, é possível retomar também esses programas de saúde preventiva, contribuindo 

para a melhoria da saúde da população. 

Desafogamento de hospitais: Ao oferecer um atendimento médico adequado nos 

postos de saúde, é possível desafogar os hospitais, evitando que pessoas com condições não 
emergenciais busquem auxílio nesses locais. Isso permite que os hospitais concentrem-se em 

casos mais graves e urgentes, melhorando o acesso desses pacientes a um cuidado mais 
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Continuidade do tratamento: Retomar o atendimento médico em postos de saúde é 

fundamental para garantir a continuidade do tratamento de pacientes com doenças crônicas, 

como diabetes, hipertensão e doenças respiratórias. Essas pessoas dependem dos serviços 

oferecidos pelos postos de saúde para receberem medicamentos, acompanhamento de saúde e 

apoio necessário para gerenciar suas condições. 

Em resumo, retomar o atendimento médico em postos de saúde é importante para 

garantir o acesso à saúde, prevenir e diagnosticar precocemente doenças, promover saúde, 

desafogar hospitais e garantir a continuidade do tratamento de pacientes com doenças crônicas. 

Nestes termos, peço deferimento. 


